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LEI Nº 320/1963 
 

Reajusta vencimentos e abre crédito adicional. 
 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Os vencimentos anuais do Pessoal da Prefeitura Municipal, abaixo discriminados, passam a 

ser os seguintes: 
 
Jardineiro      Cr$ 192.000,00; 
Encarregado da Limpeza Pública   Cr$ 192.000,00; 
Zelador do Distrito de Pinheirinhos   Cr$ 192.000,00; 
Zelador do Distrito de Pé do Morro   Cr$ 192.000,00; 
 
Art. 2º  Fica o Prefeito autorizado a abrir créditos suplementares necessários, às dotações próprias 

do Orçamento do corrente exercício, até as importâncias equivalentes à diferença dos vencimentos 
previstos e dos determinados por esta lei. 

 
Art. 3º  Os benefícios desta lei vigorarão a partir de 1º de janeiro de 1963. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 28 de janeiro de 1963. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Nilton José Carneiro da Silva 
Secretário 

 
 
 


